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ANEXO II



Audiências Públicas - RREO/RGF















ANEXO III



Incompatibilidade dos Créditos 
Adicionais - Leis e Decretos



LEI N° 1.100 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA PARA O MUNICÍPIO FIRMAR 
CONVÊNIO COM A ACERC – ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL E EMPRESARIAL DE SÃO JOSÉ 
DO RIO CLARO E ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
  O Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Estado de Mato 
Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar convênio com a 
ACERC – Associação Comercial e Empresarial de São José do Rio Claro, 
tendo como objeto a transferência de recursos financeiros no montante de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), para auxiliar na realização do Carnaval 2017. 
 
  Art. 2º A ACERC deverá prestar contas aos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal no prazo máximo de 30 (trinta) contados da data do 
recebimento dos recursos, devendo a referida prestação de contas conter os 
seguintes documentos:  
 
  I - Extrato bancário de conta específica mantida pela entidade 
beneficiada, no qual esteja evidenciado o ingresso e a saída dos recursos 
recebidos;  
 
  II - cópia do comprovante de despesa (nota fiscal), a fim de 
comprovar a aplicação dos recursos; 
 
  III - relatório firmado por responsável pela entidade beneficiária 
quanto ao cumprimento dos objetivos previstos no convênio. 
  
  Art. 3º A ACERC assume o compromisso de restituir ao Município 
o valor concedido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, 
acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para 
com a fazenda Municipal, nos seguintes casos:  
 
  I - quando não for executado o objeto da avença;  
 
  II - quando não for apresentada, no prazo exigido a prestação de 
contas; 



 
  III - quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 
estabelecida.  
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Secretaria de 
Educação e Cultura um crédito especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), para atender à finalidade abaixo especificada.  
 
ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
UNIDADE: 004 – CULTURA;  
FUNÇÃO: 13 – CULTURA; 
SUBFUNÇÃO: 392- DIFUSÃO CULTURAL; 
PROGRAMA: 0034- VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA; 
PROJETO/ATIVIDADE: 1128 – AUXILIO FINANCEIRO PARA REALIZAÇÃO 
DO CARNAVAL DE 2017; 
FONTE DE RECURSO: 0100; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41.00.00.00 
VALOR DE R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 
Art. 5º A cobertura do crédito especial a que se refere o artigo 

anterior se fará através da anulação parcial, no valor total de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), das seguintes dotações orçamentárias:  
 
ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
UNIDADE: 004 – CULTURA;  
FUNÇÃO: 13 – CULTURA; 
SUBFUNÇÃO: 392- DIFUSÃO CULTURAL; 
PROGRAMA: 0034- VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA; 
PROJETO/ATIVIDADE: 1092 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
ARTISTICOS/CULTURAIS; 
FONTE DE RECURSO: 0100; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00.00.00 
VALOR DE R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
UNIDADE: 004 – CULTURA;  
FUNÇÃO: 13 – CULTURA; 
SUBFUNÇÃO: 392- DIFUSÃO CULTURAL; 
PROGRAMA: 0034- VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA; 
PROJETO/ATIVIDADE: 1092 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
ARTISTICOS/CULTURAIS; 
FONTE DE RECURSO: 0100; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.31.00.00.00 
VALOR DE R$ 10.000,00 (dez mil reais). 



 
ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
UNIDADE: 004 – CULTURA;  
FUNÇÃO: 13 – CULTURA; 
SUBFUNÇÃO: 392- DIFUSÃO CULTURAL; 
PROGRAMA: 0034- VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA; 
PROJETO/ATIVIDADE: 1092 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
ARTISTICOS/CULTURAIS; 
FONTE DE RECURSO: 0100; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00.00.00 
VALOR DE R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
  Art. 6º As despesas decorrentes do auxílio financeiro de que trata 
o artigo 1º, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07.004.13.392.0034.1128.0100.33.50.41.00.00.00- AUXILIO FINANCEIRO 
PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE 2017. 
 
  Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal, 
  São José do Rio Claro-MT, em 21 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
  VALDOMIRO LACHOVICZ 
  Prefeito Municipal 



 

DDEECCRREETTOO  NNºº..  002211//22001177  
  

DDIISSPPÕÕEE  SSOOBBRREE  AA  AABBEERRTTUURRAA  DDEE  UUMM  
CCRRÉÉDDIITTOO  EESSPPEECCIIAALL,,  AAUUTTOORRIIZZAADDOO  PPEELLAA  
LLEEII  NNºº..  11..110000  DDEE  2211  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  
22001177..  

  
  
      VVAALLDDOOMMIIRROO  LLAACCHHOOVVIICCZZ,,  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  ddee  

SSããoo  JJoosséé  ddoo  RRiioo  CCllaarroo  ((MMTT)),,  nnoo  uussoo  ddaass  aattrriibbuuiiççõõeess  qquuee  llhhee  

ccoonnffeerreemm  aa  LLeeii..  

  

      DDEECCRREETTAA::  
  

    AArrtt..  11ºº  --  FFiiccaa  aabbeerrttoo  nnoo  OOrrççaammeennttoo  ddoo  

MMuunniiccííppiioo  ddee  SSããoo  JJoosséé  ddoo  RRiioo  CCllaarroo  ((MMTT)),,  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

DDiirreettaa,,  eexxeerrccíícciioo  ddee  22001177,,  uumm  CCrrééddiittoo  EEssppeecciiaall  nnoo  vvaalloorr  ddee  

RR$$  3300..000000,,0000((ttrriinnttaa  mmiill  rreeaaiiss)),,  ddeessttiinnaaddooss  aa  aatteennddeerr  aa  

sseegguuiinnttee  ddoottaaççããoo  oorrççaammeennttáárriiaa::  

  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo                        VVaalloorr  
07.004.13.392.0034.1128.335041000000 30.000,00 

TToottaall                                                                  3300..000000,,0000  
  

AArrtt..  22ºº  --  PPaarraa  ccuummpprriimmeennttoo  ddoo  aarrttiiggoo  

aanntteerriioorr  ee  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  oo  aarrtt..  4433,,  ppaarráággrraaffoo  11ºº,,  iinncciissoo    

IIIIII  ddaa  LLeeii  FFeeddeerraall  nnºº  44..332200//11996644,,  ffiiccaamm  ppaarrcciiaallmmeennttee  

aannuullaaddaass  aass  sseegguuiinntteess  ddoottaaççõõeess  oorrççaammeennttáárriiaass::  

  
CCllaassssiiffiiccaaççããoo                        VVaalloorr  
07.004.13.392.0034.1092.339030000000 10.000,00 

07.004.13.392.0034.1092.339031000000 10.000,00 

07.004.13.392.0034.1092.339036000000 10.000,00 

TToottaall                                                                  3300..000000,,0000  
  

AArrtt..  33ºº  --  EEssttee  ddeeccrreettoo  eennttrraarráá  eemm  vviiggoorr  nnaa  
ddaattaa  ddee  ssuuaa  ppuubblliiccaaççããoo,,  rreettrrooaaggiinnddoo  sseeuuss  eeffeeiittooss  aa  ppaarrttiirr  

ddee  2211//0022//22001177  ee  rreevvooggaannddoo  aass  ddiissppoossiiççõõeess  eemm  ccoonnttrráárriioo..  

  

  

GGaabbiinneettee  ddoo  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall,,  

SSããoo  JJoosséé  ddoo  RRiioo  CCllaarroo  --  MMTT,,  2211  ddee  ffeevveerreeiirroo  

ddee  22001177..  

  

VVaallddoommiirroo  LLaacchhoovviicczz  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  



LEI N 1.101 DE 15 DE MARÇO DE 2017. 
 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA PARA O MUNICÍPIO FIRMAR 
CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL, EDUCAÇÃO, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE SÃO 
JOSÉ DO RIO CLARO-MT (PROJETO PEIXE 
VIVO) E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
  O Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Estado de Mato 
Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar convênio com a 
Associação Cultural, Educação, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
de São José do Rio Claro-MT (projeto peixe vivo), tendo como objeto a 
transferência de recursos financeiros no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), para auxiliar na realização do 6º evento de soltura de alevinos de 
espécie nativas para repovoamento de peixes no rio Arinos e rio Claro no ano 
2017. 
 
  Art. 2º Associação Cultural, Educação, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável de São José do Rio Claro-MT (projeto peixe vivo) 
deverá prestar contas aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal no prazo 
máximo de 30 (trinta) contados da data do recebimento dos recursos, devendo 
a referida prestação de contas conter os seguintes documentos:  
 
  I - Extrato bancário de conta específica mantida pela entidade 
beneficiada, no qual esteja evidenciado o ingresso e a saída dos recursos 
recebidos;  
 
  II - cópia do comprovante de despesa (nota fiscal), a fim de 
comprovar a aplicação dos recursos; 
 
  III - relatório firmado por responsável pela entidade beneficiária 
quanto ao cumprimento dos objetivos previstos no convênio. 
  
  Art. 3º Associação Cultural, Educação, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável de São José do Rio Claro-MT (projeto peixe vivo) 



assume o compromisso de restituir ao Município o valor concedido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescido dos juros legais, na 
forma da legislação aplicável aos débitos para com a fazenda Municipal, nos 
seguintes casos:  
 
  I - quando não for executado o objeto da avença;  
 
  II - quando não for apresentada, no prazo exigido a prestação de 
contas; 
 
  III - quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 
estabelecida.  
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Secretaria de 
Educação e Cultura um crédito especial no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), para atender à finalidade abaixo especificada.  
 
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE; 
UNIDADE: 003 – MEIO AMBIENTE;  
FUNÇÃO: 18 – GESTÃO AMBIENTAL; 
SUBFUNÇÃO: 542 – COM TROLE AMBIENTAL; 
PROGRAMA: 0013 – MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL; 
PROJETO/ATIVIDADE: 1129 – AUXILIO FINANCEIRO PARA O PROJETO 
PEIXE VIVO; 
FONTE DE RECURSO: 0100; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41.00.00.00 
VALOR DE R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 
Art. 5º A cobertura do crédito especial a que se refere o artigo 

anterior se fará através da anulação parcial, no valor total de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), da seguinte dotação orçamentária:  
 
ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
UNIDADE: 004 – CULTURA;  
FUNÇÃO: 13 – CULTURA; 
SUBFUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO CULTURAL; 
PROGRAMA: 0034 – VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA; 
PROJETO/ATIVIDADE: 1092 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
ARTISTICOS/CULTURAIS; 
FONTE DE RECURSO: 0100; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00.00.00 
VALOR DE R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 



 
  Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal, 
  São José do Rio Claro-MT, em 15 de março de 2017. 
 
 
 
  VALDOMIRO LACHOVICZ 
  Prefeito Municipal 



 

DDEECCRREETTOO  NNºº..  002244//22001177  
  

DDIISSPPÕÕEE  SSOOBBRREE  AA  AABBEERRTTUURRAA  DDEE  UUMM  
CCRRÉÉDDIITTOO  EESSPPEECCIIAALL,,  AAUUTTOORRIIZZAADDOO  PPEELLAA  
LLEEII  NNºº..  11..110011  DDEE  1155  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  
22001177..  

  
  
      VVAALLDDOOMMIIRROO  LLAACCHHOOVVIICCZZ,,  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  ddee  

SSããoo  JJoosséé  ddoo  RRiioo  CCllaarroo  ((MMTT)),,  nnoo  uussoo  ddaass  aattrriibbuuiiççõõeess  qquuee  llhhee  

ccoonnffeerreemm  aa  LLeeii..  

  

      DDEECCRREETTAA::  
  

    AArrtt..  11ºº  --  FFiiccaa  aabbeerrttoo  nnoo  OOrrççaammeennttoo  ddoo  

MMuunniiccííppiioo  ddee  SSããoo  JJoosséé  ddoo  RRiioo  CCllaarroo  ((MMTT)),,  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

DDiirreettaa,,  eexxeerrccíícciioo  ddee  22001177,,  uumm  CCrrééddiittoo  EEssppeecciiaall  nnoo  vvaalloorr  ddee  

RR$$  44..000000,,0000((qquuaattrroo  mmiill  rreeaaiiss)),,  ddeessttiinnaaddooss  aa  aatteennddeerr  aa  

sseegguuiinnttee  ddoottaaççããoo  oorrççaammeennttáárriiaa::  

  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo                        VVaalloorr  
09.003.18.542.0013.1129.335041000000 4.000,00 

TToottaall                                                                    44..000000,,0000  
  

AArrtt..  22ºº  --  PPaarraa  ccuummpprriimmeennttoo  ddoo  aarrttiiggoo  

aanntteerriioorr  ee  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  oo  aarrtt..  4433,,  ppaarráággrraaffoo  11ºº,,  iinncciissoo    

IIIIII  ddaa  LLeeii  FFeeddeerraall  nnºº  44..332200//11996644,,  ffiiccaa  ppaarrcciiaallmmeennttee  aannuullaaddaa  

aa  sseegguuiinnttee  ddoottaaççããoo  oorrççaammeennttáárriiaa::  

  
CCllaassssiiffiiccaaççããoo                        VVaalloorr  
07.004.13.392.0034.1092.339030000000 4.000,00 

TToottaall                                                                    44..000000,,0000  
  

AArrtt..  33ºº  --  EEssttee  ddeeccrreettoo  eennttrraarráá  eemm  vviiggoorr  nnaa  
ddaattaa  ddee  ssuuaa  ppuubblliiccaaççããoo,,  rreettrrooaaggiinnddoo  sseeuuss  eeffeeiittooss  aa  ppaarrttiirr  

ddee  1155//0033//22001177  ee  rreevvooggaannddoo  aass  ddiissppoossiiççõõeess  eemm  ccoonnttrráárriioo..  

  

  

GGaabbiinneettee  ddoo  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall,,  

SSããoo  JJoosséé  ddoo  RRiioo  CCllaarroo  --  MMTT,,  1155  ddee  mmaarrççoo  ddee  

22001177..  

  

VVaallddoommiirroo  LLaacchhoovviicczz  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  



 

 

 

 

 

 

 

 

LEI N° 1.120 

 

 

  VALDOMIRO LACHOVICZ

Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, FAZ SABER que Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:
 
  Art. 1o – Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento 
vigente no valor de R$ 117.769,23 (cento e de
nove reais e vinte e três centavos), para atender a seguinte dotação orçamentária:
 
07 – Secretaria Municipal de Educação E cultura
002 – Fundo Municipal de Educação
12 – Educação 
365 – Educação Infantil 
0035 – Revitalizando a Educação
1130 – Reforma/Ampliação da Escola “Pedro Coelho Portilho”
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações                                          R$ 117.769,23
Fonte de Recurso – 0115 
Desenvolvimento da Educação 
 
  Art. 2o – Para suportar o crédito aberto no artigo anterior serão 
utilizados recursos orçamentários previstos no art. 43, §1
resultante de anulação parcial ou total da seguinte dotação orçamentária:
 
07 – Secretaria Municipal de Educação E cultura
002 – Fundo Municipal de Educação
12 – Educação 
365 – Ensino Fundamental
0035 – Revitalizando a Educação
1040 – Aquisição de Veículo Escolar
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente              R
Fonte de Recurso – 0115 
Desenvolvimento da Educação 
 
  Art. 3o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
 
  Gabinete do Prefeito Munic
  São José do Rio Claro
 
 
 
  VALODOMIRO LACHOVICZ
  Prefeito Municipal

DE 28 DE JUNHO DE 2017. 

“AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

VALDOMIRO LACHOVICZ, Prefeito Municipal de São José do Rio 
Grosso, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 

Lei, FAZ SABER que Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento 
vigente no valor de R$ 117.769,23 (cento e dezessete mil, setecentos e sessenta e 
nove reais e vinte e três centavos), para atender a seguinte dotação orçamentária:

Secretaria Municipal de Educação E cultura 
Fundo Municipal de Educação 

zando a Educação 
Reforma/Ampliação da Escola “Pedro Coelho Portilho” 

Obras e Instalações                                          R$ 117.769,23
0115 – Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 

to da Educação - FNDE 

Para suportar o crédito aberto no artigo anterior serão 
utilizados recursos orçamentários previstos no art. 43, §1 o Inciso III da Lei 4.320/64, 
resultante de anulação parcial ou total da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria Municipal de Educação E cultura 
Fundo Municipal de Educação 

Ensino Fundamental 
Revitalizando a Educação 
Aquisição de Veículo Escolar 

Equipamentos e Material Permanente              R$ 117.769,23
0115 – Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 

Desenvolvimento da Educação - FNDE 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 
São José do Rio Claro-MT, 28 de junho de 2017. 

VALODOMIRO LACHOVICZ 
Prefeito Municipal 

 

“AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

, Prefeito Municipal de São José do Rio 
Grosso, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 

Lei, FAZ SABER que Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento 
zessete mil, setecentos e sessenta e 

nove reais e vinte e três centavos), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Obras e Instalações                                          R$ 117.769,23 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 

Para suportar o crédito aberto no artigo anterior serão 
Inciso III da Lei 4.320/64, 

resultante de anulação parcial ou total da seguinte dotação orçamentária: 

$ 117.769,23 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 



 

DDEECCRREETTOO  NNºº..  004455//22001177  
  

DDIISSPPÕÕEE  SSOOBBRREE  AA  AABBEERRTTUURRAA  DDEE  UUMM  
CCRRÉÉDDIITTOO  EESSPPEECCIIAALL,,  AAUUTTOORRIIZZAADDOO  PPEELLAA  
LLEEII  NNºº..  11..112200  DDEE  2288  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  
22001177..  

  
  
      VVAALLDDOOMMIIRROO  LLAACCHHOOVVIICCZZ,,  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  ddee  

SSããoo  JJoosséé  ddoo  RRiioo  CCllaarroo  ((MMTT)),,  nnoo  uussoo  ddaass  aattrriibbuuiiççõõeess  qquuee  llhhee  

ccoonnffeerreemm  aa  LLeeii..  

  

      DDEECCRREETTAA::  
  

    AArrtt..  11ºº  --  FFiiccaa  aabbeerrttoo  nnoo  OOrrççaammeennttoo  ddoo  

MMuunniiccííppiioo  ddee  SSããoo  JJoosséé  ddoo  RRiioo  CCllaarroo  ((MMTT)),,  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

DDiirreettaa,,  eexxeerrccíícciioo  ddee  22001177,,  uumm  CCrrééddiittoo  EEssppeecciiaall  nnoo  vvaalloorr  ddee  

RR$$  111177..776699,,2233((cceennttoo  ee  ddeezzeesssseettee  mmiill,,  sseetteecceennttooss  ee  sseesssseennttaa  

ee  nnoovvee  rreeaaiiss  ee  vviinnttee  ee  ttrrêêss  cceennttaavvooss)),,  ddeessttiinnaaddooss  aa  aatteennddeerr  

aa  sseegguuiinnttee  ddoottaaççããoo  oorrççaammeennttáárriiaa::  

  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo                        VVaalloorr  

0077..000022..1122..336655..00003355..11113300..444499005511000000000000    117.769,23 

   

TToottaall                                                                111177,,776699,,2233  
  

AArrtt..  22ºº  --  PPaarraa  ccuummpprriimmeennttoo  ddoo  aarrttiiggoo  

aanntteerriioorr  ee  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  oo  aarrtt..  4433,,  ppaarráággrraaffoo  11ºº,,  iinncciissoo  

IIIIII  ddaa  LLeeii  FFeeddeerraall  nnºº  44..332200//11996644,,  ffiiccaa  ppaarrcciiaallmmeennttee  aannuullaaddaa  

aa  sseegguuiinnttee  ddoottaaççããoo  oorrççaammeennttáárriiaa::::  

  
CCllaassssiiffiiccaaççããoo                        VVaalloorr  
0077..000022..1122..336611..00003355..11004400..444499005522000000000000                          117.769,23 

  
TToottaall                                                                111177,,776699,,2233  
  

AArrtt..  33ºº  --  EEssttee  ddeeccrreettoo  eennttrraarráá  eemm  vviiggoorr  nnaa  
ddaattaa  ddee  ssuuaa  ppuubblliiccaaççããoo,,  rreettrrooaaggiinnddoo  sseeuuss  eeffeeiittooss  aa  ppaarrttiirr  

ddee  3300//0066//22001177  ee  rreevvooggaannddoo  aass  ddiissppoossiiççõõeess  eemm  ccoonnttrráárriioo..  

  

  

GGaabbiinneettee  ddoo  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall,,  

SSããoo  JJoosséé  ddoo  RRiioo  CCllaarroo  --  MMTT,,  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  

22001177..  

  

VVaallddoommiirroo  LLaacchhoovviicczz  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  



 

 

 

 

 

 

 

 

LEI N° 1.126 

 

 

 

 

  VALDOMIRO LACHOVICZ

Rio Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que Câmara Municipal aprovou e 
a seguinte Lei: 
 
 
  Art. 1

o – 
orçamento vigente no valor de R$ 37.631,52 (trinta e sete mil, seiscentos e 
trinta e um reais e cinquenta e dois centavos), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 
 
08 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
002 – Obras Públicas 
15 – Urbanismo 
451 – Infraestrutura Urbana
0017 – Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana e Rural
1131 – Construção de Muro de Alambrado
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
Fonte de Recurso – 0100 
 
 
  Art. 2

o – Para suportar o crédito aberto no artigo anterior serão 
utilizados recursos orçamentários previstos no art. 43, §1
4.320/64, resultante de anulação parcial ou total da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
08 – Secretaria Municipal de Infr
002 – Obras Públicas 
25 – Energia 
752 – Energia Elétrica 
0016 – Gestão e Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
2087 – Manutenção da Iluminação Pública em Prédios e Vias Públicas
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
Fonte de Recurso – 0100 
 
 

DE 18 DE AGOSTO DE 2017

“AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

VALDOMIRO LACHOVICZ, Prefeito Municipal de São José do 
Rio Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que Câmara Municipal aprovou e 

 Fica autorizada a abertura de crédito espe
orçamento vigente no valor de R$ 37.631,52 (trinta e sete mil, seiscentos e 
trinta e um reais e cinquenta e dois centavos), para atender a seguinte dotação 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Infraestrutura Urbana 
Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana e Rural 
Construção de Muro de Alambrado 

Obras e Instalações 
0100 – Recursos Ordinários 

Para suportar o crédito aberto no artigo anterior serão 
utilizados recursos orçamentários previstos no art. 43, §1 o Inciso III da Lei 
4.320/64, resultante de anulação parcial ou total da seguinte dotação 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Gestão e Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 
Manutenção da Iluminação Pública em Prédios e Vias Públicas

Obras e Instalações 
0100 – Recursos Ordinários 

2017. 

“AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

, Prefeito Municipal de São José do 
Rio Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

Fica autorizada a abertura de crédito especial no 
orçamento vigente no valor de R$ 37.631,52 (trinta e sete mil, seiscentos e 
trinta e um reais e cinquenta e dois centavos), para atender a seguinte dotação 

R$ 37.631,52 

Para suportar o crédito aberto no artigo anterior serão 
Inciso III da Lei 

4.320/64, resultante de anulação parcial ou total da seguinte dotação 

Manutenção da Iluminação Pública em Prédios e Vias Públicas 
R$ 37.631,52 



 

 

 

 

 

 

 

 

  Art. 3
o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal,
  São José do Rio Claro
 
 
 
  VALDOMIRO LACHOVICZ
  Prefeito Municipal

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 
São José do Rio Claro-MT, 18 de agosto de 2017. 

VALDOMIRO LACHOVICZ 
efeito Municipal 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 



 

DDEECCRREETTOO  NNºº..  005599//22001177  
  

DDIISSPPÕÕEE  SSOOBBRREE  AA  AABBEERRTTUURRAA  DDEE  UUMM  
CCRRÉÉDDIITTOO  EESSPPEECCIIAALL,,  AAUUTTOORRIIZZAADDOO  PPEELLAA  
LLEEII  NNºº..  11..112266  DDEE  1188  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  
22001177..  

  
  
      VVAALLDDOOMMIIRROO  LLAACCHHOOVVIICCZZ,,  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  ddee  

SSããoo  JJoosséé  ddoo  RRiioo  CCllaarroo  ((MMTT)),,  nnoo  uussoo  ddaass  aattrriibbuuiiççõõeess  qquuee  llhhee  

ccoonnffeerreemm  aa  LLeeii..  

  

      DDEECCRREETTAA::  
  

    AArrtt..  11ºº  --  FFiiccaa  aabbeerrttoo  nnoo  OOrrççaammeennttoo  ddoo  

MMuunniiccííppiioo  ddee  SSããoo  JJoosséé  ddoo  RRiioo  CCllaarroo  ((MMTT)),,  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

DDiirreettaa,,  eexxeerrccíícciioo  ddee  22001177,,  uumm  CCrrééddiittoo  EEssppeecciiaall  nnoo  vvaalloorr  ddee  

RR$$  3377..663311,,5522((ttrriinnttaa  ee  sseettee  mmiill,,  sseeiisscceennttooss  ee  ttrriinnttaa  ee  uumm  

rreeaaiiss  ee  cciinnqquueennttaa  ee  ddooiiss  cceennttaavvooss)),,  ddeessttiinnaaddooss  aa  aatteennddeerr  aa  

sseegguuiinnttee  ddoottaaççããoo  oorrççaammeennttáárriiaa::  

  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo                        VVaalloorr  
08.002.15.451.0017.1131.449051000000 37.631,52 

 

  
TToottaall                                                                  3377..663311,,5522  
  

AArrtt..  22ºº  --  PPaarraa  ccuummpprriimmeennttoo  ddoo  aarrttiiggoo  

aanntteerriioorr  ee  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  oo  aarrtt..  4433,,  ppaarráággrraaffoo  11ºº,,  iinncciissoo  

IIIIII  ddaa  LLeeii  FFeeddeerraall  nnºº  44..332200//11996644,,  ffiiccaa  ppaarrcciiaallmmeennttee  aannuullaaddaa  

aa  sseegguuiinnttee  ddoottaaççããoo  oorrççaammeennttáárriiaa::  

  
CCllaassssiiffiiccaaççããoo                        VVaalloorr  
08.002.25.752.0016.2087.449051000000 37.631,52 

  

  
TToottaall                                                                  3377..663311,,5522  
  

AArrtt..  33ºº  --  EEssttee  ddeeccrreettoo  eennttrraarráá  eemm  vviiggoorr  nnaa  
ddaattaa  ddee  ssuuaa  ppuubblliiccaaççããoo,,  rreettrrooaaggiinnddoo  sseeuuss  eeffeeiittooss  aa  ppaarrttiirr  

ddee  1188//0088//22001177  ee  rreevvooggaannddoo  aass  ddiissppoossiiççõõeess  eemm  ccoonnttrráárriioo..  

  

  

GGaabbiinneettee  ddoo  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall,,  

SSããoo  JJoosséé  ddoo  RRiioo  CCllaarroo  --  MMTT,,  1188  ddee  aaggoossttoo  ddee  

22001177..  

  

VVaallddoommiirroo  LLaacchhoovviicczz  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  



 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 1.134 DE 2 DE OUTUBRO DE 2017 
 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA 
PARA O MUNICÍPIO FIRMAR CONVÊNIO COM A 
ACERC – ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
EMPRESARIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO E 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
  O Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar convênio com a ACERC – 
Associação Comercial e Empresarial de São José do Rio Claro, tendo como objeto a 
transferência de recursos financeiros no montante de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para 
auxiliar na realização curso de combate e repressão aos crimes rurais parte operacional. 
 
  Art. 2º A ACERC deverá prestar contas aos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data 
do recebimento dos recursos, devendo a referida prestação de contas conter os 
seguintes documentos:  
 
  I - Extrato bancário de conta específica mantida pela entidade beneficiada, 
no qual esteja evidenciado o ingresso e a saída dos recursos recebidos;  
 
  II - cópia do comprovante de despesa, a fim de comprovar a aplicação dos 
recursos; 
 
  III - relatório firmado por responsável pela entidade beneficiária quanto ao 
cumprimento dos objetivos previstos no convênio. 
  
  Art. 3º A ACERC assume o compromisso de restituir ao Município o valor 
concedido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido dos juros 
legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a fazenda Municipal, nos 
seguintes casos:  
 
  I - quando não for executado o objeto da avença;  
 
  II - quando não for apresentada, no prazo exigido a prestação de contas; 
 
  III - quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 
estabelecida.  
 



 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente um crédito especial no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais), para atender à finalidade abaixo especificada.  
 
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 
UNIDADE: 001 – GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;  
FUNÇÃO: 20 – AGRICULTURA; 
SUBFUNÇÃO: 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL; 
PROGRAMA: 0011- GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 1132 – AUXILIO FINANCEIRO PARA REALIZAÇÃO DE CURSO 
DE COMBATE E REPRESSÃO AOS CRIMES RURAIS; 
FONTE DE RECURSO: 0100; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.41.00.00 
VALOR DE R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

 
Art. 5º A cobertura do crédito especial a que se refere o artigo anterior se 

fará através da anulação parcial, no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), da 
seguinte dotação orçamentária:  
 
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 
UNIDADE: 001 – GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;  
FUNÇÃO: 20 – AGRICULTURA; 
SUBFUNÇÃO: 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL; 
PROGRAMA: 0011- GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2026 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 
FONTE DE RECURSO: 0100; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 
VALOR DE R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
  Art. 6º As despesas decorrentes do auxílio financeiro de que trata o artigo 
1º, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
09.001.20.122.0011.1132.3.3.50.41.00.00 - AUXILIO FINANCEIRO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE COMBATE E REPRESSÃO AOS CRIMES RURAIS. 
 
  Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal, 
  São José do Rio Claro-MT, em 2 de outubro de 2017. 
 
 
 
  VALDOMIRO LACHOVICZ 
  Prefeito Municipal 



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 69/2017
DE SEGUNDA-FEIRA, 2 DE OUTUBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO VALOR QUE MENCIONA E DA
PROVIDÊNCIAS.

MASSAO PAULO WATANABE, Prefeito Municipal de
JOSE DO RIO CLARO, Estado de MATO GROSSO,
de suas atribuições legais, especialmente a Lei
Municipal n.º 1134/2017, e em consonância com a
Lei Federal 4320/64.

D E C R E T A:

                                                        Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de SAO
JOSE DO RIO CLARO - MT, abre CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, até o montante de R$ 12.000,00 (DOZE MIL
REAIS), nas dotações orçamentárias:

09 SECRETARIA MUNIC DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
001.20.122.0011.1132 AUXILIO FINANCEIRO PARA REALIZACAO DE CUROS DE COM

3350410000 CONTRIBUICOES 12.000,00
SUBTOTAL 12.000,00

TOTAL 12.000,00

                                                        Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será
coberto com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

09 SECRETARIA MUNIC DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
001.20.122.0011.2026 MANUT DAS ATIV DA SEC DE AGRICU E MEIO AMBIENTE

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00
SUBTOTAL 12.000,00

TOTAL 12.000,00

                                                        Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário:

ORDENADOR DE DESPESA

Registrada nesta Secretaria e publicada por afixação
no lugar público de costume na data supra.

GABINETE DO PREFEITO SAO JOSE DO RIO CLARO - MT.

AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E DEZESSETE.

Página: 1 1/RUA PARAIBA, Nº 355, CENTRO, SAO JOSE DO RIO CLARO - MATO GROSSO



ANEXO IV



Gasto com Pessoal



DESPESAS ACRESCIDAS AO GASTO DE PESSOAL (3.3.90.36, 3.3.90.39 E 3.3.90.93)
Data N° Empenho Credor Valor Descrição

11/07/2017 000291/2017
MARIA VANUZA GUIMARAES 
FERREIRA 1.500,00

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A 
DESPESA COM PRESTACAO DE SERVICO 
EM SUBSTITUICAO A SERVIDORA EM 
FERIAS  PARA ESTE LEGISLATIVO

06/12/2017 000445/2017
MARIA DANIELLE DA SILVA 
FEITOSA 1.500,00

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A 
DESPESA COM PRESTACAO DE SERVICO 
NA LIMPEZA  EM SUBSTITUICAO A 
SERVIDORA EM FERIAS  DESTE 
LEGISLATIVO

Total Câmara => 3.000,00

17/10/2017 007656/2017 ADILENE MARIA DA SILVA 2.300,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO ENFERMEIRA EM 
PLANTOES REALIZADOS NO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL EM 
SUBSTITUICAO A SERVIDORA JENNIFER 
DA COSTA SOUZA, JUNTO A SEC. MUN. 
DE SAUDE E SAN. BASICO.

24/11/2017 008311/2017 ADILENE MARIA DA SILVA 2.533,60

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO ENFERMEIRA 
PADRAO, JUNTO A SEC. MUN. DE SAUDE 
E SAN. BASICO.

15/12/2017 008875/2017 ADILENE MARIA DA SILVA 4.214,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO ENFERMEIRA NO 
PSF I, JUNTO A SEC. MUN. DE SAUDE E 
SAN. BASICO.

28/08/2017 006776/2017 ADILENE MARIA DA SILVA 4.340,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO ENFERMEIRA NA 
REALIZACAO DE PLANTOES NO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL  JUNTO A SEC. 
MUN. DE SAUDE E SAN. BASICO.

18/10/2017 007673/2017 ANA PAULA VILAS BOAS 475,09

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS, JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

15/09/2017 007128/2017 ANA PAULA VILAS BOAS 1.545,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

29/11/2017 008480/2017 ANGELICA SOUZA SANTOS 2.387,35

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO PROFESSORA NA 
ESCOLA MUN. TEREZA ROSA TEIXEIRA 
BARBOZA, JUNTO A SEC. MUN. DE 
EDUCACAO E CULTURA.

15/12/2017 008876/2017 ANGELICA SOUZA SANTOS 2.387,35

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMOP PROFESSORA NA 
ESCOLA MUN. PADRE ANCHIETA, JUNTO 
A SEC. MUN. DE EDUCACAO E CULTURA.

29/11/2017 008486/2017 ANTONIA DOS REIS DA SILVA 1.437,06

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO COZINHEIRA NO LAR 
DOS IDOSOS, JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

28/03/2017 002459/2017 ANTONIA DOS REIS DA SILVA 1.619,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DA CRIANCA  JUNTO A SEC.MUN.DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

19/05/2017 004620/2017 ANTONIA DOS REIS DA SILVA 1.673,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA  NA CASA TRANSITORIA NO 
MUNICIPIO  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

24/01/2017 000404/2017 ANTONIA DOS REIS DA SILVA 1.673,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO 
PERIODO NOTURNO  NA CASA 
TRANSITORIA  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.



Data N° Empenho Credor Valor Descrição

25/04/2017 004007/2017 ANTONIA DOS REIS DA SILVA 1.727,63

VALOR REFERENTE A PRESTACAO DE 
SERVICOS COMO CUIDADORA NOTURNA 
NA CASA TRANSITORIA  JUNTO A SEC. 
MUN. DE PROMOCAO E ASSIT. SOCIAL.

21/02/2017 001304/2017 ANTONIA DOS REIS DA SILVA 1.889,58

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NA CASA TRANSITORIA  JUNTO 
A SEC. MUN. DE PROMOCAO E 
ASSISTENCIA SOCIAL  NO PERIODO DE 
FEVEREIRO DE 2017.

26/06/2017 005322/2017 ANTONIA DOS REIS DA SILVA 2.733,59

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS 
(ACERTO)  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

01/11/2017 007979/2017 DAIANE MORAES FERREIRA 1.295,71

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NA 
CASA TRANSITORIA, JUNTO A SEC. MUN. 
DE PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

23/02/2017 001493/2017 HILDA CALVARIO DA SILVA 470,23

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS NO FORNECIMENTO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ENCONTRO PEDAGOGICO NA 
SEC.MUN.DE EDUCACAO E CULTURA.

20/03/2017 002117/2017 ISABEL CRISTINA BENITEZ 687,41

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO SERVICOS GERAIS 
NA ESCOLA MUNICIPAL JOSE CEZARIO 
DE CASTILHO (SALDO DE DIAS 
TRABALHADOS E ACERTO POR TEMPO 
DE SERVICO)  JUNTO A SEC. MUN. DE 
EDUCACAO E CULTURA.

17/02/2017 001253/2017 ISABEL CRISTINA BENITEZ 1.221,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS GERAIS 
PRESTADOS NA MANUTENCAO DA 
ESCOLA MUN. JOSE CEZARIO DE 
CASTILHO  REFERENTE AO MES DE 
FEVEREIRO DE 2017  JUNTO A SEC. MUN. 
DE EDUCACAO E CULTURA.

15/12/2017 008885/2017 ISADORA MAY 1.146,25

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO COORDENADORA NO 
LAR DAS CRIANCAS, JUNTO A SEC. MUN. 
DE PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL..

26/06/2017 005316/2017 ISADORA MAY 1.619,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS  JUNTO A 
SEC. MUN. DE PROMOCAO E 
ASSISTENCIA SOCIAL.

24/01/2017 000403/2017 ISADORA MAY 1.619,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO 
PERIODO NOTURNO  NO LAR DOS 
IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

21/02/2017 001306/2017 ISADORA MAY 1.619,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS  JUNTO A 
SEC. MUN. DE PROMOCAO E 
ASSISTENCIA SOCIAL  NO PERIODO DE 
FEVEREIRO DE 2017.

28/03/2017 002460/2017 ISADORA MAY 1.646,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC.MUN.DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

19/05/2017 004621/2017 ISADORA MAY 1.842,38

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS NO 
MUNICIPIO  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

25/04/2017 004001/2017 ISADORA MAY 1.903,13 VALOR REFERENTE A PRESTACAO DE 
SERVICOS COMO CUIDADORA NOTURNA 
NO LAR DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. 



Data N° Empenho Credor Valor Descrição

MUN. DE PROMOCAO E ASSIT. SOCIAL.

25/08/2017 006681/2017 ISADORA MAY 2.519,69

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO COORDENADORA NA 
CASA TRANSITORIA  JUNTO A SEC. MUN. 
DE PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

25/07/2017 005957/2017 ISADORA MAY 2.537,41

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSSOS 
(ACERTO)  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL).

21/09/2017 007183/2017 ISADORA MAY 2.623,32

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO COORDENADORA NA 
CASA TRANSITORIA  JUNTO A SEC. MUN. 
DE PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

29/11/2017 008481/2017 ISADORA MAY 2.750,99

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO COORDENADORA NA 
CASA TRANSITORIA, JUNTO A SEC. MUN. 
DE PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

01/11/2017 007980/2017 ISADORA MAY 2.750,99

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO COORDENADORA NA 
CASA TRANSITORIA, JUNTO A SEC. MUN. 
DE PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

15/12/2017 008890/2017 IVANI DOS ANJOS RODRIGUES 215,95

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NA 
CASA TRANSITORIA, JUNTO A SEC. MUN. 
DE PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL..

07/12/2017 008651/2017 IVANI DOS ANJOS RODRIGUES 1.295,71

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NA 
CASA TRANSITORIA, JUNTO A SEC. MUN. 
DE PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

15/12/2017 008906/2017 IVANI DOS ANJOS RODRIGUES 1.295,71

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NA 
CASA TRANSITORIA, JUNTO A SEC. MUN. 
DE PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

07/12/2017 008636/2017 KEILA ROSA DA SILVA 1.121,40

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO AUXILIAR NA 
CENTRAL DE REGULACAO, JUNTO A SEC. 
MUN. DE SAUDE E SAN. BASICO.

01/11/2017 007984/2017 KEILA ROSA DA SILVA 1.121,40

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO AUXILIAR NA 
REGULACAO DE VAGAS, JUNTO A SEC. 
MUN. DE SAUDE E SAN. BASICO.

21/12/2017 008980/2017 KEILA ROSA DA SILVA 1.121,40

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO AUXILIAR NA 
CENTRAL DE REGULACAO DE VAGAS, 
JUNTO A SEC. MUN. DE SAUDE E SAN. 
BASICO.

15/12/2017 008878/2017 KEILA ROSA DA SILVA 1.121,40

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO AUXILIAR NA 
REGULACAO DE VAGAS, JUNTO A SEC. 
MUN. DE SAUDE E SAN. BASICO..

13/09/2017 006958/2017 KEILA ROSA DA SILVA 1.121,40

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO AUXILIAR NA 
CENTRAL DE REGULACAO DE VAGAS 
JUNTO A SEC. MUN. DE SAUDE E SAN. 
BASICO.

31/08/2017 006821/2017 KEILA ROSA DA SILVA 1.121,40

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO AUXILIAR NA 
CENTRAL DE REGULACAO DE VAGAS 
JUNTO A SEC. MUN. DE SAUDE E SAN. 
BASICO.

21/07/2017 005920/2017 KEILA ROSA DA SILVA 1.295,71

VALOR REFENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

26/06/2017 005317/2017 KEILA ROSA DA SILVA 1.295,71 VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 



Data N° Empenho Credor Valor Descrição

DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

24/01/2017 000400/2017 KEILA ROSA DA SILVA 1.295,71

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA  NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

21/02/2017 001307/2017 KEILA ROSA DA SILVA 1.295,71

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL  NO 
PERIODO DE FEVEREIRO DE 2017.

28/03/2017 002461/2017 KEILA ROSA DA SILVA 1.511,71

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC.MUN.DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

25/04/2017 004002/2017 KEILA ROSA DA SILVA 1.953,71

VALOR REFERENTE A PRESTACAO DE 
SERVICOS COMO CUIDADORA  NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIT. SOCIAL.

19/05/2017 004622/2017 KEILA ROSA DA SILVA 2.618,51

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS NO MUNICIPIO  JUNTO A 
SEC. MUN. DE PROMOCAO E ASSIST. 
SOCIAL.

17/10/2017 007653/2017 KEYLIANE DA SILVA LOPES 884,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO PROFESSORA EM 
SUBSTITUICAO A PROFESSORA 
RAIMUNDA CANDIDA DE OLIVEIRA, 
JUNTO A SEC. MUN. DE EDUCACAO E 
CULTURA.

15/12/2017 008886/2017 LUCELIA MARIA DOS SANTOS 359,26

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS, JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL..

09/11/2017 008113/2017 LUCELIA MARIA DOS SANTOS 1.295,71

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS, JUNTO A SE. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

29/11/2017 008482/2017 LUCELIA MARIA DOS SANTOS 1.437,06

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS,  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

15/12/2017 008902/2017 LUCELIA MARIA DOS SANTOS 1.437,06

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS, JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

21/07/2017 005921/2017 LUCIMEIRE DA SILVA 1.619,63

VALOR REFENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS  JUNTO A 
SEC. MUN. DE PROMOCAO E ASSIST. 
SOCIAL.

26/06/2017 005318/2017 LUCIMEIRE DA SILVA 1.619,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS  JUNTO A 
SEC. MUN. DE PROMOCAO E 
ASSISTENCIA SOCIAL.

25/08/2017 006682/2017 LUCIMEIRE DA SILVA 1.619,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS  JUNTO A 
SEC. MUN. DE PROMOCAO E ASSIST. 
SOCIAL.

21/02/2017 001308/2017 LUCIMEIRE DA SILVA 1.619,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS  JUNTO A 
SEC. MUN. DE PROMOCAO E 
ASSISTENCIA SOCIAL  NO PERIODO DE 
FEVEREIRO DE 2017.



Data N° Empenho Credor Valor Descrição

19/05/2017 004623/2017 LUCIMEIRE DA SILVA 1.619,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS NO 
MUNICIPIO  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

24/01/2017 000402/2017 LUCIMEIRE DA SILVA 1.673,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO 
PERIODO NOTURNO  NO LAR DOS 
IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

25/04/2017 004003/2017 LUCIMEIRE DA SILVA 1.781,63

VALOR REFERENTE A PRESTACAO DE 
SERVICOS COMO CUIDADORA NOTURNA 
NO LAR DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. 
MUN. DE PROMOCAO E ASSIT. SOCIAL.

29/11/2017 008483/2017 LUCIMEIRE DA SILVA 1.796,32

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS,  JUNTO 
A SEC. MUN. DE PROMOCAO E ASSIST. 
SOCIAL.

01/11/2017 007981/2017 LUCIMEIRE DA SILVA 1.796,32

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS, JUNTO A 
SEC. MUN. DE PROMOCAO E ASSIST. 
SOCIAL.

15/12/2017 008903/2017 LUCIMEIRE DA SILVA 1.796,32

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS, JUNTO A 
SEC. MUN. DE PROMOCAO E ASSIST. 
SOCIAL.

15/12/2017 008887/2017 LUCIMEIRE DA SILVA 1.796,32

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS, JUNTO A 
SEC. MUN. DE PROMOCAO E ASSIST. 
SOCIAL..

21/09/2017 007184/2017 LUCIMEIRE DA SILVA 1.796,32

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS  JUNTO A 
SEC. MUN. DE PROMOCAO E ASSIST. 
SOCIAL.

28/03/2017 002462/2017 LUCIMEIRE DA SILVA 1.835,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC.MUN.DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

17/03/2017 002075/2017 MARIA BARBARA DE OLIVEIRA 1.277,68

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS (DIAS TRABALHADOS E 
ACERTO POR TEMPO DE SERVICO) 
JUNTO A SEC. MUN. DE PROMOCAO E 
ASSISTENCIA SOCIAL

24/01/2017 000399/2017 MARIA BARBARA DE OLIVEIRA 1.619,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO 
PERIODO NOTURNO  NO LAR DOS 
IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

21/02/2017 001309/2017 MARIA BARBARA DE OLIVEIRA 1.619,63

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA 
NOTURNA NO LAR DOS IDOSOS  JUNTO A 
SEC. MUN. DE PROMOCAO E 
ASSISTENCIA SOCIAL  NO PERIODO DE 
FEVEREIRO DE 2017.

14/03/2017 001925/2017 MARIA DAS GRACAS DO ESPIRITO 
SANTO

1.218,08 VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO SERVICOS GERAIS

20/04/2017 002898/2017 ROGERIO DE LIMA BRITO 838,97

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO MOTORISTA  JUNTO 
A SEC. MUN. DE INFRA ESTRUTURA.

26/04/2017 004041/2017 ROGERIO DE LIMA BRITO 1.569,20

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO MOTORISTA  JUNTO 
A SEC. MUN. DE INFRA ESTRUTURA.



Data N° Empenho Credor Valor Descrição

19/05/2017 004627/2017 ROGERIO DE LIMA BRITO 1.786,85

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO MOTORISTA 
(ACERTO)  JUNTO A SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUTURA.

20/03/2017 002120/2017 SANDRO MARCOS DE JESUS 1.200,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO SERVICOS GERAIS 
NO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL 
PEQUENO PRINCIPE  JUNTO A SEC. MUN. 
DE EDUCACAO E CULTURA.

24/01/2017 000428/2017 SUELY FONTOURA 500,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COM LAVAGEM DE ROUPAS 
NO LAR DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. 
MUN. DE PROMOCAO E ASSISTENCIA 
SOCIAL  NO PERIODO DE JANEIRO DE 
2017.

17/03/2017 002073/2017 SUELY FONTOURA 738,97

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COM LAVAGEM DE ROUPAS 
NO LAR DOS IDOSOS (DIAS 
TRABALHADOS E ACERTO POR TEMPO 
DE SERVICO)  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL

21/02/2017 001311/2017 SUELY FONTOURA 937,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COM LAVAGEM DE ROUPAS 
NO LAR DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. 
MUN. DE PROMOCAO E ASSISTENCIA 
SOCIAL  NO PERIODO DE FEVEREIRO DE 
2017.

19/05/2017 004625/2017 SUELY FONTOURA 937,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COM LIMPEZA E 
CONSERVACAO DO PREDIO 
PERTENCENTE AO LAR DOS IDOSOS NO 
MUNICIPIO  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

21/07/2017 005923/2017 SUELY FONTOURA 1.295,71

VALOR REFENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

26/06/2017 005320/2017 SUELY FONTOURA 1.295,71

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

25/04/2017 004005/2017 SUELY FONTOURA 2.043,25

VALOR REFERENTE A PRESTACAO DE 
SERVICOS COM LIMPEZA E 
MANUTENCAO DO PREDIO PUBLICO  NO 
LAR DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. 
DE PROMOCAO E ASSIT. SOCIAL.

25/08/2017 006689/2017 SUELY FONTOURA 2.123,53

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS (ACERTO)  JUNTO A SEC. 
MUN. DE PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

24/01/2017 000406/2017 VANIR FERREIRA 1.137,00

VALOR REFERENTE A PRESTACAO DE 
SERVICOS DE LAVAGEM DE ROUPAS  NO 
LAR DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. 
DE PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL 
NO PERIODO DE JANEIRO DE 2017.

21/02/2017 001312/2017 VANIR FERREIRA 1.137,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COM LAVAGEM DE ROUPAS 
NO LAR DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. 
MUN. DE PROMOCAO E ASSISTENCIA 
SOCIAL  NO PERIODO DE FEVEREIRO DE 
2017.

26/06/2017 005321/2017 VANIR FERREIRA 1.295,71

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

19/05/2017 004626/2017 VANIR FERREIRA 1.360,51 VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS NO MUNICIPIO  JUNTO A 
SEC. MUN. DE PROMOCAO E ASSIST. 



Data N° Empenho Credor Valor Descrição

SOCIAL.

28/03/2017 002463/2017 VANIR FERREIRA 1.382,11

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC.MUN.DE 
PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL.

25/08/2017 006684/2017 VANIR FERREIRA 1.384,06

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

25/04/2017 004006/2017 VANIR FERREIRA 1.425,31

VALOR REFERENTE A PRESTACAO DE 
SERVICOS COMO CUIDADORA  NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIT. SOCIAL.

21/07/2017 005924/2017 VANIR FERREIRA 1.469,40

VALOR REFENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

21/09/2017 007186/2017 VANIR FERREIRA 1.634,38

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

15/12/2017 008905/2017 VANIR FERREIRA 2.145,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS, JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

15/12/2017 008889/2017 VANIR FERREIRA 2.145,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS, JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL..

29/11/2017 008485/2017 VANIR FERREIRA 2.145,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS,  JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

01/11/2017 007983/2017 VANIR FERREIRA 2.145,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO CUIDADORA NO LAR 
DOS IDOSOS, JUNTO A SEC. MUN. DE 
PROMOCAO E ASSIST. SOCIAL.

14/03/2017 001927/2017 WANDERSON JOSE MAGALHAES 1.170,60
VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO SERVICOS GERAIS

24/02/2017 001522/2017 WANDERSON JOSE MAGALHAES 1.212,35

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO SERVICOS GERAIS 
JUNTO A SEC.MUN.DE INFRA-
ESTRUTURA.

24/01/2017 000425/2017 WILSON JOSE VIEIRA 1.361,91

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO MOTORISTA  JUNTO 
A SEC. MUN. DE INFRA ESTRUTURA.

14/03/2017 001923/2017 WILSON JOSE VIEIRA 1.577,41
VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO MOTORISTA

24/02/2017 001529/2017 WILSON JOSE VIEIRA 1.594,49

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COMO MOTORISTA  JUNTO 
A SEC.MUN.DE INFRA-ESTRUTURA.

22/08/2017 006513/2017
JOSE VILMAR MACIEL JUNIOR 
EIRELI - ME 5.700,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COM PLANTOES MEDICOS 
REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL  JUNTO A SEC. MUN. DE 
SAUDE E SAN. BASICO.

03/07/2017 005609/2017
JOSE VILMAR MACIEL JUNIOR 
EIRELI - ME 9.000,00

VALOR REFERENTE A SERVICOS 
PRESTADOS COM PLANTOES 
REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL NOS MESES DE JUNHO E 
JULHO/2017  JUNTO A SEC. MUN. DE 
SAUDE E SAN. BASICO.

02/03/2017 001605/2017 RONDINELLI ROBERTO DA COSTA 
URIAS - ME

14.750,00 VALOR REF. A CONTRATACAO DE 
EMPRESA ESPEC. P/ PREST. DE SERV. 
DE APOIO TEC. ASSESS E CONSULT P/ A 
GESTAO PUBLICA ENVOLVENDO AREA 



Data N° Empenho Credor Valor Descrição

ADMIN.FINANCEIRA ORCAMENTO 
PLANEJAMENTO  CONF.ATA REG PRECO 
N. 007/17 E PREGAO N.002/17  JUNTO A 
SEC.MUN. DE ADMINISTRACAO

01/03/2017 001581/2017
RONDINELLI ROBERTO DA COSTA 
URIAS - ME 147.500,00

VALOR REFERENTE A PRESTACAO DE 
SERVICOS DE APOIO TECNICO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA 
A GESTAO PUBLICA ENVOLVENDO 
DIVERSAS AREAS  CONF. CONTRATO N. 
004/2017 E PREGAO N. 002/2017  JUNTO A 
SEC. MUN. DE ADMINISTRACAO.

02/03/2017 001605/2017
RONDINELLI ROBERTO DA COSTA 
URIAS - ME 14.750,00

VALOR REF. A CONTRATACAO DE 
EMPRESA ESPEC. P/ PREST. DE SERV. 
DE APOIO TEC. ASSESS E CONSULT P/ A 
GESTAO PUBLICA ENVOLVENDO AREA 
ADMIN.FINANCEIRA ORCAMENTO 
PLANEJAMENTO  CONF.ATA REG PRECO 
N. 007/17 E PREGAO N.002/17  JUNTO A 
SEC.MUN. DE ADMINISTRACAO

01/03/2017 001581/2017
RONDINELLI ROBERTO DA COSTA 
URIAS - ME 147.500,00

VALOR REFERENTE A PRESTACAO DE 
SERVICOS DE APOIO TECNICO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA 
A GESTAO PUBLICA ENVOLVENDO 
DIVERSAS AREAS  CONF. CONTRATO N. 
004/2017 E PREGAO N. 002/2017  JUNTO A 
SEC. MUN. DE ADMINISTRACAO.

24/01/2017 000458/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 641,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 01/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 017

24/01/2017 000463/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.876,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 01/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 022

24/01/2017 000467/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 15.497,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 01/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 025

24/01/2017 000468/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 7.920,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 01/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 025

24/01/2017 000470/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 7.216,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 01/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 027

24/01/2017 000471/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 8.720,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 01/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 027

24/01/2017 000472/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 7.865,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 01/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 027

24/01/2017 000475/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.080,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 01/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 030

23/02/2017 001368/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.203,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 02/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 017

23/02/2017 001373/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 2.516,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 02/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 022

23/02/2017 001377/2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO

74.533,00 EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 



Data N° Empenho Credor Valor Descrição

MUNICIPAIS.. REFERENTE A 02/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 025

23/02/2017 001379/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 9.854,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 02/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 027

23/02/2017 001382/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 360,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 02/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 030

27/03/2017 002316/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.443,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 03/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 017

27/03/2017 002321/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 2.492,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 03/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 022

27/03/2017 002325/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 57.654,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 03/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 025

27/03/2017 002327/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 10.752,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 03/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 027

27/03/2017 002330/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 2.720,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 03/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 030

27/04/2017 004091/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.139,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 04/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 017

27/04/2017 004096/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 3.842,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 04/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 022

27/04/2017 004100/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 87.400,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 04/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 025

27/04/2017 004102/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 13.938,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 04/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 027

27/04/2017 004105/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 3.520,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 04/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 030

25/05/2017 004747/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.231,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 05/2017 - 
LOTE 00000002 / GRUPO 017

25/05/2017 004752/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 4.128,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 05/2017 - 
LOTE 00000002 / GRUPO 022

25/05/2017 004756/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 78.512,40

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 05/2017 - 
LOTE 00000002 / GRUPO 025

25/05/2017 004758/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 13.114,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 05/2017 - 
LOTE 00000002 / GRUPO 027



Data N° Empenho Credor Valor Descrição

25/05/2017 004761/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 3.040,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 05/2017 - 
LOTE 00000002 / GRUPO 030

28/06/2017 005380/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.770,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 06/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 017

28/06/2017 005385/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 2.822,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 06/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 022

28/06/2017 005389/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 73.340,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 06/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 025

28/06/2017 005391/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 13.084,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 06/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 027

28/06/2017 005394/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 2.520,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 06/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 030

26/07/2017 006000/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.288,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 07/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 017

26/07/2017 006005/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 2.224,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 07/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 022

26/07/2017 006009/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 74.794,50

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 07/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 025

26/07/2017 006011/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 13.030,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 07/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 027

26/07/2017 006014/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.560,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 07/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 030

24/08/2017 006589/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.382,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 08/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 017

24/08/2017 006593/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 2.194,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 08/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 022

24/08/2017 006597/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 46.910,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 08/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 025

24/08/2017 006599/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 7.718,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 08/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 027

24/08/2017 006602/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 3.040,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 08/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 030

24/08/2017 006629/2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO

27.504,50 EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 08/2017 - 



Data N° Empenho Credor Valor Descrição

LOTE 00000001 / GRUPO 066

27/09/2017 007299/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.334,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 09/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 017

27/09/2017 007303/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.958,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 09/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 022

27/09/2017 007307/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 49.840,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 09/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 025

27/09/2017 007309/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 11.310,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 09/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 027

27/09/2017 007312/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 2.400,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 09/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 030

27/09/2017 007337/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 24.087,00

EMPENHO REFERENTE AOS PLANTOES 
REALIZADOS POR SERVIDORES 
MUNICIPAIS.. REFERENTE A 09/2017 - 
LOTE 00000001 / GRUPO 066

26/10/2017 007816/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.382,00

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A FOLHA 
DE PAGAMENTO DO MES. REFERENTE A 
10/2017 -  SUBFOLHA: 17 - GAB.SECRET. 
MUN DE PROM E ASSI - EFETIVO 5.1, 
EVENTO: 84 - PLANTAO (SOCIAL)

26/10/2017 007817/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.696,00

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A FOLHA 
DE PAGAMENTO DO MES. REFERENTE A 
10/2017 -  SUBFOLHA: 22 - GAB. SECR. 
MUN DE SAUDE E SAN. BAS - EFETIVO 
6.1, EVENTO: 70 - PLANTAO (SAUDE)

26/10/2017 007818/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 54.080,00

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A FOLHA 
DE PAGAMENTO DO MES. REFERENTE A 
10/2017 -  SUBFOLHA: 25 - PSF - 
EFETIVOS 6.2.2, EVENTO: 70 - PLANTAO 
(SAUDE)

26/10/2017 007819/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 2.640,00

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A FOLHA 
DE PAGAMENTO DO MES. REFERENTE A 
10/2017 -  SUBFOLHA: 30 - LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS - EFETIVOS 6.2.6, 
EVENTO: 70 - PLANTAO (SAUDE)

26/10/2017 007820/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 25.155,00

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A FOLHA 
DE PAGAMENTO DO MES. REFERENTE A 
10/2017 -  SUBFOLHA: 66 - PSF - 
EFETIVOS (ESTADO), EVENTO: 70 - 
PLANTAO (SAUDE)

29/11/2017 008426/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.400,00

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A FOLHA 
DE PAGAMENTO DO MES. REFERENTE A 
11/2017 -  SUBFOLHA: 17 - GAB.SECRET. 
MUN DE PROM E ASSI - EFETIVO 5.1, 
EVENTO: 84 - PLANTAO (SOCIAL)

29/11/2017 008427/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.814,00

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A FOLHA 
DE PAGAMENTO DO MES. REFERENTE A 
11/2017 -  SUBFOLHA: 22 - GAB. SECR. 
MUN DE SAUDE E SAN. BAS - EFETIVO 
6.1, EVENTO: 70 - PLANTAO (SAUDE)

29/11/2017 008428/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 76.772,40

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A FOLHA 
DE PAGAMENTO DO MES. REFERENTE A 
11/2017 -  SUBFOLHA: 25 - PSF - 
EFETIVOS 6.2.2, EVENTO: 70 - PLANTAO 
(SAUDE)

29/11/2017 008429/2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO

2.160,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF. A FOLHA 
DE PAGAMENTO DO MES. REFERENTE A 



Data N° Empenho Credor Valor Descrição

11/2017 -  SUBFOLHA: 30 - LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS - EFETIVOS 6.2.6, 
EVENTO: 70 - PLANTAO (SAUDE)

15/12/2017 008817/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.234,00

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A FOLHA 
DE PAGAMENTO DO MES. REFERENTE A 
12/2017 -  SUBFOLHA: 17 - GAB.SECRET. 
MUN DE PROM E ASSI - EFETIVO 5.1, 
EVENTO: 84 - PLANTAO (SOCIAL)

15/12/2017 008818/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 1.778,00

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A FOLHA 
DE PAGAMENTO DO MES. REFERENTE A 
12/2017 -  SUBFOLHA: 22 - GAB. SECR. 
MUN DE SAUDE E SAN. BAS - EFETIVO 
6.1, EVENTO: 70 - PLANTAO (SAUDE)

15/12/2017 008819/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 63.789,20

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A FOLHA 
DE PAGAMENTO DO MES. REFERENTE A 
12/2017 -  SUBFOLHA: 25 - PSF - 
EFETIVOS 6.2.2, EVENTO: 70 - PLANTAO 
(SAUDE)

15/12/2017 008820/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO RIO CLARO 2.680,00

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A FOLHA 
DE PAGAMENTO DO MES. REFERENTE A 
12/2017 -  SUBFOLHA: 30 - LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS - EFETIVOS 6.2.6, 
EVENTO: 70 - PLANTAO (SAUDE)

Total Prefeitura => 1.524.597,89

Total Geral => 1.527.597,89


